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IX -  MÁRCIA RAFAELA SOUZA VIERO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Chefe da Seção de Editais, Nível 
FC-6, da Coordenadoria de Aquisições, da Secretaria de Administração, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou 
regulamentares;

X - MARCIO CAIXÊTA BORGES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe da Seção de Gestão de Conteúdos 
Web, Nível FC-6, da Coordenadoria de Editoração e Publicações, da Secretaria de Gestão da Informação, nos seus afastamentos 
e impedimentos legais ou regulamentares;

XI - MARCIO CLAYTON DO NASCIMENTO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir 
o Chefe da Seção de Candidaturas e Informações Partidárias, Nível FC-6, da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais, da Secretaria 
de Tecnologia de Eleições, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;

XII - MARIA SOCORRO VIEIRA para substituir o Chefe da Seção de Engenharia, Nível FC-6, da Coordenadoria de Engenharia e 
Arquitetura, da Secretaria de Administração, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;

XIII - MEIRIVALDO CARVALHO QUEIROZ, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Operação de Computadores, para 
substituir o Chefe da Seção de Apoio ao Usuário, Nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;

XIV - WILLIAM ALVES DE ARAÚJO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir o Chefe da 
Seção de Desenvolvimento 2, Nível FC-6, da Coordenadoria de Soluções Corporativas, da Secretaria de Tecnologia da 
Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON VIDAL CORRÊA, DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO, em 10/03/2016, às 
16:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0091441&crc=
1A7693FA, informando, caso não preenchido, o código verificador 0091441 e o código CRC 1A7693FA.

Portaria TSE nº 228, de 9 de março de 2016.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do 
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:

 

designar SÍLVIA ALVES GUIMARÃES, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Digitação, para substituir o Chefe da Seção de 
Execução da Produção, Nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de Tecnologia da Informação, nos 
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON VIDAL CORRÊA, DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO, em 10/03/2016, às 
16:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0091635&crc=
7002D6E8, informando, caso não preenchido, o código verificador 0091635 e o código CRC 7002D6E8.

Portaria TSE nº 229, de 9 de março de 2016.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do 
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:

 

designar GLADISTON DA SILVA COSTA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Operação de Computadores,  para 
substituir o Chefe da Seção de Voto Informatizado, Nível FC-6, da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais, da Secretaria de 
Tecnologia de Eleições, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON VIDAL CORRÊA, DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO, em 10/03/2016, às 
16:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

jussara.faria
Realce
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A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0091639&crc=
1DA4D37E, informando, caso não preenchido, o código verificador 0091639 e o código CRC 1DA4D37E.

Portaria TSE nº 232, de 9 de março de 2016.

Portaria TSE nº 232, de 9 de março de 2016.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do 
art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:

 

designar REGINALDO ROCHA MELO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Segurança, para substituir o Chefe da Seção de 
Segurança, Nível FC-6, da Coordenadoria de Segurança, da Secretaria de Segurança e Transporte, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON VIDAL CORRÊA, DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO, em 10/03/2016, às 
16:22, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0
092239&crc=B871956F, informando, caso não preenchido, o código verificador 0092239 e o código CRC B871956F.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)


